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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Ato da Mesa Nº 7/2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo (...)
SUSPENDE A REALIZAÇÃO DA “TRIBUNA LIVRE” ATÉ AS ELEIÇÕES DE OUTUBRO DE 2026.


A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, inciso V, da Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

Considerando que a utilização da TRIBUNA LIVRE, instituída pela Resolução nº. 135/89, em bora seja um espaço legítimo de manifestação e debate de interesse público, em período eleitoral existe o risco de que seja utilizada para fins de promoção pessoal ou de caráter político-eleitoral, e dessa forma comprometer a paridade de armas entre futuros candidatos, favorecendo indevidamente determinados agentes e influenciando o pleito que se aproxima. Portanto a suspensão temporária é uma medida preventiva que visa garantir igualdade de oportunidades, neutralidade institucional e respeito às regras do processo democrático.


DECIDE:


Art. 1º -  Suspender, no período de 1º de agosto a 30 de outubro de 2026, a realização da TRIBUNA LIVRE instituída pela Resolução nº 135/89, e alterações introduzidas pelas Resoluções 223/99, 241/02 e 298/16.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua afixação.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 4 de março de 2026.
(assinado digitalmente)
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 

Presidente da Câmara

(assinado digitalmente)

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA

1ª Vice-Presidente

(assinado digitalmente)

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOEDO CAMPOS 

2º Vice-Presidente

(assinado digitalmente)

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES

1ª Secretário

(assinado digitalmente)

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 

2º Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara. 
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